
Pratinha é condenado a 15 anos em regime fechado

O policial aposentado Marco Túlio Prata, conhecido como Pratinha, foi condenado na tarde deste sábado
(24/2) a cumprir 15 anos de prisão em regime inicialmente fechado, pelo 1º Tribunal do Júri de Belo
Horizonte (MG). Sob o comando do juiz Leopoldo Mameluque, o corpo de sete jurados concluiu que
Pratinha cometeu homicídio qualificado por ter impossibilitado a defesa da vítima, Ernandes Teixeira
Paiva. O corpo de jurados é formado por cidadãos maiores de 21 anos, em dia com a Justiça Eleitoral e
com bons antecedentes.

De acordo com a denúncia, na madrugada do dia 6 de junho de 2004, Ernandes Teixeira Paiva se
envolveu em um tiroteio com Vinícius Prata Neto, filho de Pratinha. Feridos, ambos foram levados para
o Hospital João XXIII. Enquanto aguardavam providências médicas, Vinícius informou a seu pai que
Ernandes foi o autor do tiro que o atingiu. Instantes depois, Pratinha foi até a sala de exames de raio X,
onde estava Ernandes e o matou com dois tiros na cabeça.

Segundo o Ministério Público, Pratinha impossibilitou a defesa da vítima, pois Ernandes estava ferido no
tórax e na virilha, e não podia se deslocar. Em interrogatório, em julho de 2005, Pratinha alegou que, no
hospital, Ernandes dirigiu insultos a seu filho e sua mulher, usando expressões vulgares. Disse, ainda que
um policial militar se aproximou, querendo conduzi-lo para fora do recinto, quando sacou a arma do
policial e disparou contra Ernandes.

Da decisão do júri ainda cabe recurso ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Procurado pela revista 
Consultor Jurídico, o advogado de Pratinha, José Candido Ribeiro Neto, não foi localizado.
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